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CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO
SISTEMA DE ELABORAÇÃO DE EMENDAS ÀS LEIS ORÇAMENTÁRIAS

 /PLN -

ESPELHO DE EMENDAS À DESPESA
0040 2005 LOA

ESTE RELATÓRIO É APENAS PARA CONFERÊNCIA NA FASE DE ELABORAÇÃO E NÃO TEM VALOR COMO COMPROVANTE DE ENTREGA

AUTOR DA EMENDA

1 de 1

EMENTA
Proteção Social Básica

MODALIDADE DA EMENDA SITUAÇÃO DO SUBPROJETO
Acréscimo

Promover a redução das situações de vulnerabilidade social e prevenir as situações que indicam risco potencial decorrente da pobreza, privação, acesso
precário ou falta de acesso aos serviços públicos, sejam os relativos à saúde, sejam relativos à educação, segurança, sejam quaisquer outros que tenham por
finalidade atender às necessidades básicas da população. Prevenir a fragilização dos vínculos afetivos relacionais e de pertencimento social (discriminações
etárias, étnicas, de gênero ou por deficiências, dentre outras) na perspectiva da prevenção e superação das desigualdades sociais, tendo o território como base
de atuação.

JUSTIFICATIVA

Serviços de Proteção Social Básica às Famílias

Nacional

TEXTO DA EMENDA 

Família atendida(unidade)
ESPECIFICAÇÃO DA META QUANTIDADE

 1.388.888

REGISTRO SUBVENÇÃO   

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO (EM R$ 1,00)

GND MOD. APLICAÇÃO Valor Acrescido

MOD. APLICAÇÃO

005730 100 99 Reserva de Contingência 99 A Definir  150.000.000

99 A Definir  150.000.0003 Outras Despesas Correntes

SEQUENCIAL FONTE GND Valor Deduzido

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS

 150.000.000TOTAL ........

08.244.1384.2A60.0001

LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

ESFERA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Seguridade Social

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PRETENDIDA 
55901 - Fundo Nacional de Assistência Social

COMPLEMENTO DA LOCALIDADE 
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